INDICAÇÃO Nº 
1649
, DE 2006

Considerando que a Delegacia de Polícia de Porto Feliz é uma unidade Classificada como de 2ª Classe e que apesar disso, conta com apenas dois Delegados de Polícia e nenhum Carcereiro ali lotados;

Considerando que a carceragem daquela Delegacia passou por uma séria rebelião no dia 23/06/06 que se estendeu até o dia seguinte;

Considerando que a Cadeia anexa à Delegacia, construída para abrigar 36 (trinta e seis) presos, contava com 120 (cento e vinte), ou seja, mais de três vezes a sua capacidade;

Considerando que antes mesmo do advento da rebelião, que destruiu a Cadeia e a carceragem, aquela Delegacia não dispunha do número adequado de funcionários – Delegados, Investigadores, Carcereiros etc... – para o desempenho dos trabalhos de uma unidade de 2ª Classe, de acordo com as normas de Estrutura da Secretaria de Segurança Pública.

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Segurança Pública, sejam adotadas as medidas cabíveis para que a Delegacia de Polícia de Porto Feliz seja dotada de funcionários – Delegados, Investigadores, Carcereiros etc... - de acordo com a sua Classificação correspondente, ou seja, como de 2ª Classe.

Ind. 013/2006

Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira - PT
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